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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Ao Senhor.
JASIEL DE OLIVEIRA LIMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Órgão: Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão/MA

Setor requisitante: Secretaria Municipal de Administração

Responsável pela Demanda: Claudeonor do Vale Santos Portaria:006/2021

E-mail: Claudeonor.vale@gmail.com
Telefone: (99)985030373

1. Objeto: Fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados 
pela Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão - MA

2. Justificativa da necessidade da contratação

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se elemento 
fundamental para instrução dos procedimentos de contratação, estando prevista em várias disposições 
legais e sua obrigatoriedade é reconhecida pela Jurisprudência

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca de 
preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração Pública. 
Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente 
quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. 
Ademais, há o desafio de identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação 
da captação de dados que possam servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado.

Na Lei n° 14.133/2021, o artigo 75 traz a as possibilidades de que o gestor dispõe para dispensar a 
licitação, seja em razão de valor, seja de acordo com o objeto, seja no caso de licitação deserta ou 
fracassada.

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei n° 
14.133/21, em obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço Público, que por sua vez, viabiliza a 
compra em comento, tornando o caso em questão, dentro das exigências requeridas por este dispositivo

Sendo assim, essa aquisição é de suma importância, visto que dentre outras fontes de pesquisa, o Banco 
de Preços realiza pesquisa junto ao Compras Governamentais, bem como em mais de 470 portais de
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Entes Públicos; juntamente com a.cotação com fornecedores de forma automática com registros de data, 
hora e dados do fornecedor a quem foram solicitadas as cotações, além de considerar todos os preços 
válidos da licitação, no que se inclui um mapa de fornecedores que participam de licitações, com seus 
respectivos dados cadastrais e preços praticados; e, ainda, considera valores constantes em ARPs 
vigentes; atendendo, portanto, aos parâmetros adotados pelo TCU.

3. Descrições e quantidades

Item Descrição UND QUANT.

01

Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de 

pesquisas de preços praticados pela Administração Pública, 

com sistema de pesquisas baseado na Instrução Normativa 

n° 73/2020 e 65/2021.

COTAÇÕE

S
100

Valor Total (Anual) Oito mil e oitocentos reais

4. Observações gerais

4.1. Prazo de Execução:12 meses

4.2. Local e Execução: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: setor de compras, servidor municipal o Sr. 
Fabio Rocha da Silva

4.4. Prazo para pagamento:30 dias

Campestre do Maranhão - MA, 29 de janeiro de 2024

CLAUDEONOR DCÍ VAIE SANTOS
Secretário Municipal de Administração 

Matricula n°006/2021

Rua Oniido Gomes, n° 154 - Lentro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão/MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredon laranh ao.mo.gov.br



AUTORIZAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Atendendo o memorando de solicitação da Secretaria Municipal de Administração, 

datado no dia 29 de janeiro de 2024, AUTORIZO, a formalização dos procedimentos visando a 

abertura de processo administrativo para Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados 

pela Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão - MA.

Campestre do Maranhão -  MA, 30 de janeiro de 2024

Atenciosamente,

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA
Secretário Municipal de Planejamento

Rua Oniído Gomes, n °  134 •• Centro, CEP:65968-000. Campestre do M aranhão/M A
CNPJ: 01.598.550/00001-17 

www.canpesiredoinaranhao.m a.gGV.br
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DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Eu JASIEL DE OLIVEIRA LIMA, na qualidade de ordenador de despesas, da Administração 
Direta do Municipio de Campestre do Maranhão, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo 
16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), vimos informar a Vossa 
Senhoria que há estimativa do impacto Orçamentário-Financeiro e que dispomos de recursos 
oriundos do Tesouro Municipal, para o fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública do Município de Campestre do 
Maranhão - MA.

Estando o presente processo em compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária 
Anual(LOA), com o Plano Plurianual(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), sendo que 
a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2024.

Campestre do Maranhão -  MA, 30 de janeiro de 2024.

JASIEL BE OLIVERIA LIMA
Secretário Municipal de Planejamento
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Ao Setor de Compras,

Solicito a Pesquisa de Preços de Mercado para contratação de empresa 

especializada para implantação e licenciamento do sistema de gestão de Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 

praticados pela Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão - MA. Conforme 

solicitação da secretaria de educação e autorização do Prefeito em anexo.

Campestre do Maranhão -  MA, 31 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA
Secretário Municipal de Planejamento

Rua Gniido Gomes. n °  154 -  Centro, CEP:65968-000. Campestre cio M aranhão/M A
CNPJ: 01.598.550/00001-17  '

www.campestred0mamnhG0.rria.g0v.br
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RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS

Ao Setor de Licitações,

Encaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preços de Mercado para contratação de empresa 

especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 

praticados pela Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão - MA. conforme 

solicitado, em anexo habilitação da empresa vencedora pelo menor preço cotado.

Depois de contacta as empresas, certifico que apenas uma empresa respondeu o pedido de 

cotação, por esse motivo, realizado pesquisa no sistema Banco de Preço no dia 05 de fevereiro de 2024, 

conforme instrução normativa N° 73/2020 do Ministério da economia, e obtida os seguintes resultados.

Foram pesquisados os preços nos seguintes órgãos: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ: 

07.797.967/0001-95, RUA IZABEL A REDENTORA, N° 2356 Complemento: EDIF LOEWEN SALA 117, Centro, CEP: 

83005-010, PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI -  PA, CNPJ: 07.797.967/0001-95, localizada na A v. Nossa 

Senhora de Fátima 32W- Centro, CEP: 69.340-000 e TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, CNPJ: 05.818.935/0001- 

01 localizado na Av. Pedro Freitas 2100, Centro Administrativo, Teresina-PI, CEP: 64018-900.

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão -  MA, 06 de fevereiro de 2024

Chefe do Setor de Compras 
Portaria n° 39/2022

Hug OiUiGo Cornes, n° 134 - Centro. CEP:65968-000. C am i&stre rio M aronhõo/M A
CNPJ: 01.598.550/00001 -17  '

www. can ipestredoi narai ih ao. ma. gov.br



A/C:JORGE ANTONIO VIEIRA DE SENA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CAM PESTRE DO MARANHÃO

Proposta n° 2.816/2.024 
Válida até 29 de Fevereiro de 2024
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O QUE É O BANCO DE PREÇOS?

O Banco de P reços é uma ferram enta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 12 anos, em 
decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de 
preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo 
jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos 
de controle.

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE 
PREÇOS PODE SER UTILIZADO?

* Pesquisa de preços.
* Especificação de objetos.

^_ilaboração do Termo de Referência.

* Análise e julgamento de propostas.
* Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP.

* Negociação de preços.
* Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos.

» Revisões de preços.
* Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade.
* Verificação de inidoneidade de fornecedores.

* Justificativa de preços.

POR QUE O E UTILIZADO POR ORGÃOS
DE CONTROLE EM TODO O PAIS?

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios 
constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14.133/21, 
Lei 8.666/93, IN 73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e 
Acórdãos do TCU.

Além de possuirmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 255 
milhões de preços para consulta em mais de 2.262 fontes, possibilitando assim a formação de 
uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior 
segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão n° 1875/21-Plenário - Tribunal 
De Contas Da União
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J» NCIONALIDADES
6) ATUALIZAÇÃO DIÁRIA

Base de Dados
Preços do Compras Governamentais ©

Preços de outros entes públicos 839 to tItïï'Si

Preços de sites de domínio amplo 1S00 síl'es

Cotação direta com fornecedores cadastrados na base ©

Preços Notas Fiscais ,,r . i?.
Previsio na nova lei de licitações 14.133/2021

Tabela Sinapi / CEASA/CONAB / CMED ©
Tabela SICRO (Sistema de Custos Referenciais de OBRAS) ©
Tabela SETOP (Sec. de Estado de Transp. e Obras de MG) ©

Tabela SBNFRA (Sec. de Infraestrutura Urbana) ©
*__anco de Preços da Sáude m

Preços para compor a planilha de terceirização ©
Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores a

Histórico de preços de licitações vencidas por fornecedor Q

Resultado de Dispensa e Inexiqibilidade w

Histórico de preços dos últimos 10 anos ©

^  Recursos Adicionais
Fórmulas de cálculo opções

Aplicação automática de índice de atualização de preços ©pesquisados em outros entes públicos
Cotação com vários itens - lote Q

Cálculo automático do valor unitário x quantidade ®
Detalhamento de propostas e lances do Pregão 0
Seleção de preços manualmente ®
Histórico de vendas do fornecedor Q
Todas as pesquisas realizadas ficam salvas €3
^uaestão de orecos € 9

\ >5tor de busca inteligente
Imoortacão de Planilhas com diversos itens v #
Mapa estratéaico de compras O
Declaração de competitividade da LC 123-ME/EPP ©

Banco de Penalidades ©
Painel de Negociação ©

Consulta ARP e IRP - Registro de Preços ©

Certidões ©
Analise da cotação - Check List ®
Alertas que a pesquisa não está seguindo a IN 73/2020 ©
Acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de 
cotações, itens e preços selecionados via API

Tf Seleção / Filtros

Pesquisa textual/detalhamento do objeto

Filtro por CATMAT / CATSER

Filtro Setorial

Filtro por Cidade

Filtro por Região

Filtro por Marca

Filtro li0 Pregão / Itens sustentáveis / 
Atas de registro de preços_________

Filtro Fornecedores por PORTE

Filtro empresas ME/EPP

Filtro avançado por palavra chave e preço

Filtro por unidades de fornecimento

Pesquisa por UASG I Âmbito / Modalidade / Modelo

Filtro por quantidade de fornecedores

Filtro por licitações homologadas

Filtro avançado pelo nome do órgão

Apresentação de textos em caixa alta

l“J- Relatórios
Relatórios com dados comerciais do fornecedor

Relatórios com Ui- de origem da pesquisa

Relatórios personalizados

Relatórios em PDF e EXCEL

Relatórios com gráficos estatísticos

Relatórios com Print Screen da ata do ComprasNet

_©_

©
©

w

©
_©_

© .

©
_©_

Relatórios com a logotipo da instituição ©

Relatórios com a data de início e término da pesquisa ©

Relatórios com o link direto para a ata da licitação

Relatórios com assinatura digital e QR code

Relatórios Curva ABC

Relatórios com a justificativa do método 
matemático aplicado - Em atendimento a in 73/2020

^  Capacitação_____________________
Treinamento ilimitado do produto com certificado 
Suporte imediato á dúvidas
Lives para capacitação e atualização gratuitas_____
Descontos especiais em todos os eventos 
Negócios Públicos

Módulo de Mentoria - Treinamentos / Videos / 
Manuais para capacitação contínua

_©_

©

: © :

©

ME6ÖCI05
PÚBLICOS

6 i R. Òr„ Brasília Vicente de.Castro, 111 * 10® Andar- Campo Comprido ■■ Curitiba/PR

^  41 3778-1830 . ©  41 3778-1830 S B  CGntato@baneodeprecosxom.br

mailto:CGntato@baneodeprecosxom.br
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%  Fase interna - Ferramentas Auxiliares ® Segurança
Sistema de elaboração da especificação do objeto Permite Configurar apenas acesso aos IP's autorizados
-IMTERATiVO___________________________________________

Sistema de elaboração do termo de referência Múltiplos
-INTERATIVO (Modelo próprio da instituição) ttadctto*

LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO?

O Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de características contribui para melhorar a eficiência, a 
Icácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa 

■governança.

Tais características podem ser compreendidas como especificações necessárias ao objeto que será 
contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantés, mas a recursos que 
podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e um processo de contratação isento de 
falhas.

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contratação de 
fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto que atende ao interesse público:

"Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanto, 
durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com 
características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve 
atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...) 
Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo que 
restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibilidade." (Sem 
qrifos no original.)

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de 
recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação, 
fundada no art. 25, inciso I da Lei n° 8.666/93 ou no art. 74 inciso I da Lei n° 14.133/21.

NEGQCIOS
PÚBLICOS

R. Dr. Brasilia Vicente de Castro-, 111 - 10Õ Andar- Campo Comprido •> Curitiba/PR

41 377S-183Q (Q 41 3778-1830 iSE contato#bancodeprecos.conn,br
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1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO:
PRODUTO UCENÇA* USUÁRIOS* VALOR UNITÁRIO INVESTIMENTO

LICENÇA
A R$ 11.960,00 ^  11.960,00
I I

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação da contratação. 
'LICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema. 
•USUÁRIO: são os perfis de acesso não simultâneos.

Observação:

2. COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO INEXIGÍVEL?

Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preço em contratações diretas no caso de 
“ ínexigibilidade de licitação deve ser realizada, preferencialmente, mediante a comparação com os preços 

praticados pelo próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas.

3. O QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA?
* Licença de uso ao Banco de Preços.
* Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado.
* Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de segunda-feira 

a quinta-feira das 8h30 às 17h30 e sexta-feira das 8h30 às 16h30 (Horário de Brasília) durante a vigência do 

contrato.
' Equipe de Tl sempre acessível para receber sugestões de melhoria.
* Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços.

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO:
12 meses a partir da liberação da senha.

FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO:
Dispensa de licitação:

* Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos
limites manifestos na alínea “a”, do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações.

* Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se 

justifica a realização do certame.

■V' ü  R. Dr. Brasílio. Vicente de Castro, 111 - 10a Andar» Campo Comprido «Curitiba/PR
NEGOCIOS
P Ú B L IC O S  41 3778*i83ô Q  41 3778-183© $ S  contato@bancodeprecos.com.br

mailto:contato@bancodeprecos.com.br
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Inexigibilidade:
* Art. 29, inc. II da Lei 13.303/2016(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$
50.000,00 (cinquenta mil reais).
* Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações 

diferenciadas do objeto visado.
* Art. 74, inc. I da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de 

inexigibilidade licitatória.
* Art. 30, inc. I da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que 

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo.
* Instrução Normativa N° 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a 

todos os Inc.da referida IN. IV.
Acordão 1445/15 TCU/Plenário.

6. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS:
•* Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43 

« Lei 14.133/21 art. 23
* Instrução Normativa 73/20
* Instrução Normativa 65/21

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA:
* Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br

* Acesso somente autenticado login/senha.
* Não é possível fazer login simultâneo.
* Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou 

diferentes IP's.

S. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO:
* Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n°.07.797.967/0001 95, IE 90547068 01, estabelecida à Rua 

Izabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná.

* As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após 
a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta:

...

Banco do Brasil 
Agência: 1622-5 Conta: 464-2

" . ■ 1 I !  R. D t Brasilia Vicente de Castro, 111 » 10a Andar» Campo Comprido » Luritiba/PR
NEGOCIOS í
PÚBLICOS I ^  4! 3778-T8301 £0 41 3778-1S3Õ £5 cort3to@baricadeprecGS.com.br

http://www.bancodeprecos.com.br
mailto:cort3to@baricadeprecGS.com.br
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MÉTODO DE TRABALHO
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a
divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/lnstituições e usuários não cadastrados.

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o
intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os
recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extração de informações, como 
robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários.

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e
outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse 
caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original 
quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta.

1  Administrador das senhas de acesso:
O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a
responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só 
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos.

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação/indicação do cliente 
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail).

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e
habilitará a utilização de cada um no módulo de “gestão do contrato”. A gestão do cadastramento dos 
usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada.

Ü f Quantidade de usuários por assinatura:
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo 
aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado.

fÜ  Requisito mínimo para acesso:
O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla 
c irefox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 (nove) ou 

-superior.

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, IOS e Android. Podendo ser acessado por 
meio de computador, tablet e Smartphone.

|  Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server):
De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e 
cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos.

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 
Preços junto aos responsáveis técnicos de Tl/Informática do cliente.

NEGOCXOS
PÜBLICOS

M R. D l Brasília Vicente de Castro, 111 - 10* Andar- Campo Comprido ■■ Curitiba/PR

L  41 3775-1830 H 3778-1830 5 5 ; carstato@bancodeprecos.com.br

mailto:carstato@bancodeprecos.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR
Nota Empenho

Unidade Gestora
547002 UG SALTUR - Empresa Salvador Turismo 
Gestão
00001 Gestão Geral 
Evento
400013 Emissão de Empenho da Despesa Pré-Empenhada 
Credor
07.797.967/0001-95 NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

DADOS LTDA
Endereço Credor
RUA 1ZABEL A REDENTORA 2356 EDIF LOEWEN 
SALA 117 - CENTRO - SAOJOSE DOS PINHAIS - PR - 
83005010

Grupo Programação Financeira
012 Outras Despesas 
Modalidade Ucteção
06 Licitação Inexigível

Unidade Gestora Nota Descentralização Crédito 

Gestão Mota Descentralização Crédito

Ano Base: 2023
Data Referência
24/11/2023 ^

Nota Empenho Original

Número
2023NE002054 

Processo
225457/2023

Referência Legal Pré-Empenho
Artigo 74 da Lei 14.133/21 2023PE001958
Modalidade Empenho Empenho Centralizado
Estimativo Não

Valor
11.960,00 (Onze Mil Novecentos e Sessenta Reais)

Tipo Prestação Contas Tipo Contrato

Transação
1262 Empenhar 
Contrato
Nota Descentralização Crédito

Obedece Ordem Cronológica
Não

Contrato Contrata SICOP

Histórico

Referente presente contrato tem por objeto Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.

Entrega
Data Prazo Limite

Classificação Orçamentária
Esfera Unidade Orçamentária
Fiscal 54702

Programa Trabalho Fonte Recurso
23 126 0014 0502 250209 '""1.500.1.1.1.001

Natureza Despesa
33.90.40.03

Cronograma Desembolso

Janeiro

Abril

Julho

Outubro

Fevereiro

Maio

Agosto

Novembro

Março

Junho
Setembro

1.960,00 Dezembro

Descrição Itens
ttem Qtd Especificação

Unidade Medida Valor Unitário Valor Total
0,000 0,000

0,00000

Isaac Chaves M in g to n

Ordenactorlpinrôrio

Pedro RóTOríitaijí

Ordenador Secundário

íéfe Neto

Empesa

Isaac Eo
SalIdoWwSA-S^TUR

áfcJ"IGQ= f Sistema Integrado de Planejamento e Gestóo Fiscal
í Desenvolvido por INDRA 

Módulo: j Data e Hora da Emissão: 27/11/2023 às 14:49:54



r ^ v  MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇj

04.056.198/0001-86

u > - M r

000118

G L - Global 118 FICHA: 53 □ATA: 29/11/2023 PEDIDO N°:

Licitação: INEXIGIBILIDADE (ART. 25} N° Licitação: Proc. Licit. PROCESSO: 362/2023

Nome: Np Tecnologia e Gestão de Dados LTDA CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95 Código: 2456 

Endereço: Cidade: MUCAJAI

CÓDIGOS CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

Unid.Orçamentária 020300
Cat. Económica 3.3.90.39.99
Funcional 12.122.0600.2014.0000
Cód.Aplicação 200.003
Fonte Iduso 1
Fonte Grupo 500
Fonte Codigo 0000

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO MDE
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Gestão da Sec. Municipal de Educação
RECURSOS PROPRIOS 25% EDUCAÇÃO
Recursos do Exercido Corrente
Recursos não Vinculados de Impostos
Não se aplica

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

64.901,20 52.901,20 11.960,00 40,00

VALOR EM R$
11 960 00 onze mil’ novecentos e sessenta reais * * * * * . * * * * * * * * * * * * * * * “ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, obedecidas as condições e 
especificações constantes desta Nota de Empenho.
HISTÓRICO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 
PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CUJO OBJETIVO ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MUCAJAÍ -  
RR

ITEM CÓDIGO DESCR. QTD UNID VLR UNIT R$ TOTAL

29 de NOVEMBRO de 2023. VALOR TOTAL DOS ITENS 11.960,00

SUELI TEREZINHA MAGALHÃES 
SEC. MUN. EDUCAÇÃO

Autorizo

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 
PRtbtl IA MUNICIPAL



28/11/2023, 11:57 SEI/TCE-PI - 0119906 - Nota de Empenho

Govemo do Estado do Piauí

Nota de Empenho

Encerrado até Outubro

identificação

Unidade Gestora

020101 - TR IB U N AL DE CONTAS DO ESTADO (CNPJ: 05.818.935/0001-01)

Documento

2023NE01547

Emissão

28/11/23

Credor 07797967000195 - NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Valor 11.960,00 (Onze mil e novecentos e sessenta reais)

Classificação

Nota de Reserva 2023NR01006

Tipo de Reserva PRÉ-EMPENHO

Órgão Orçamento 02 - TR IB U N AL DE CONTAS DO ESTADO

Unidade Orçamentária 02101 - TR IB U N AL DE CONTAS DO ESTADO

Programa de trabalho 01.032. 0017. 4121 - GESTÃO ESTRATÉGICA E M AN U TEN Ç ÃO  O PERACIO NAL

Identificador Exercício Fonte 1 - Recursos do Exercício Corrente

Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Natureza 339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jur...

Autor Emenda 0 - SEM AU TO R

Emenda Parlamentar E0000 - Não definida • ff

Território TD0 - ESTADO

Plano Orçamentário 000001 - Não definido

Marcador de Fonte 0000 - Sem marcador - FR  500

Tipo de Detalhamento de Fonte 0 - SEM DETALHAM ENTO

Detalhamento de Fonte 000000 - SEM DETALHAM ENTO  - (500.0000)

Convênio de Receita 000000 - Convênio não identificado

Convênio de Despesa 000000 - Convênio não identificado

Contrato 23005727 - Contratação de ferramenta de pesquisa de preços online.

Projetos 0 - Indefinido

Detalhamento

Mod. Empenho Global Mod. Licitação 06 - Dispensa de 

Licitação

Emb. Legal Lei n° 14.133/2021, art. 75

https://sei.tce.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprirnir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=220451&infra_siste... 1/3

https://sei.tce.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprirnir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=220451&infra_siste


28/11/2023, 11:57 SEI/TCE-PI - 0119906 - Nota de Empenho

Origem 1 - Origem 

nacional

Data Entrega Local Entrega

Processo 106805/2023 UF Piauí Município Teresina

Itens

Tipo Patrimonial Sub-item da Despesa Classificação Complementar Valor

Serviços de Tecnologia da 02 - LO CAÇÃO  DE SOFTWARE 11.960,00

Informação e Comunicação - Pessoa

Jurídica

Saldo Dotação

Créd. Disp. Indisponível antes NE 830.201,81 Valor NE Saldo após NE

892.967,26 Pré-Empenhado 11.960,00 Bloqueado 0,00 11.960,00 1.711.209,07

Observação

N R  emitida para atender Licença de uso da ferramenta de pesquisa de preços denominada "Banco de Preços versão plus 

contemplando a disponibilização de 01 (uma) licença, com 2 (dois) acessos, não simultâneos, treinamento e suporte técnico 

ilimitado, conforme termos da Dispensa de Licitação n° 39/2023.

Produtos

Produto Quantidade Und. Fomec. Preço Unitário Preço Total

Banco de Preços versão plus 1 UN1D 11.960,00 11.960,00

Descrição Licença de uso da ferramenta de pesquisa de preços denominada "Banco de Preços versão plus,;, contemplando a

disponibilização de 01 (uma) licença, com 2 (dois) acessos, não simultâneos, treinamento e suporte técnico 

ilimitado.

22802800353 - JOAQUIM  K E N N E D YN O G U E IR A  BARROS 

CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TCE 

Emitido/contabilizado por M A R IN A LV A  M O U RA ARAÚJO DE Impresso por M A R IN A LV A  M O U R A  ARAÚJO DE

O LIVE IR A  em 28/11/23 às 09:05. O LIVE IR A  em 28/11/23 às 09:06.

Siafe-PI / SEFAZ-PI

https://sei.tce.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=220451&infra_siste... 2/3

https://sei.tce.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=220451&infra_siste


28/11/2023, 11:57 SEI/TCE-PI - 0119906 - Nota de Empenho

M a Documento assinado eletronicamente por KLEBER DANTAS EULALIO, C onselheiro , em 28/11/2023, 
às 11:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, § l 9, do Decreto n9 8.539. 
de 8 de outubro de 2015.

' A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.tce.pi.gov.br/sei/controlador externo.php?
acao=docum ento con fe rir& id  o rgao acesso externo=0. in fo rm ando  o código ve rifica d o r 0 1 1 9 9 0 6  e 
o código CRC D5FE4FE2.

Referência: Processo n9 106805/2023 SEI ns 0119906

fe l Av. Pedro Freitas 2100 | Centro Administrativo | Teresina-PI | CEP: 64018-900 

S  3215-3800 | CNPJ: 05,818.935/0001-01 

E3 tce@tce.pi.gov.br

https://sei.tce.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=docurnentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=220451&infra_siste...

http://sei.tce.pi.gov.br/sei/controlador
mailto:tce@tce.pi.gov.br
https://sei.tce.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=docurnentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=220451&infra_siste


SECRETARIA D E  
ADMINISTRAÇÃO

PR£F£JTU8 A DE

CAMPESTRE
MARANHÃO

DA: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

Venho através deste, solicitar de Vossa Senhoria, informação se a Prefeitura Municipal 

dispõe de dotação e recursos orçamentários para Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 

Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão - MA, tendo como valor total da 

contratação a importância de R$ 8.800,00 (Oito mil e oitocentos reais).

Campestre do Maranhão - MA, 06 de fevereiro de 2024,

I

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA
Secretario de Planejamento

Rua Onudo Gomes, n °  114 - Centro, CEP:6S968-00Ó, Campestre do M nranhão/M A
CNPJ: 01.558.550/00001-17 '

www. campestredomaranhao. ma. qov.br



C O N T A B IL ID A D E

Campestre do Maranhão - MA, 07 de fevereío de 2024.

limo. Senhor,
JASIEL DE OLIVEIRA LIMA
Secretário Municipal de Planejamento

Em atendimento ao solicitado pela Secretaria Municipal de Planejamento de

Campestre do Maranhão - Ma, Solicitando dotação orçamentaria para o fornecimento de 

assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração 

Pública do Município de Campestre do Maranhão ■ MA, cumpre-nos informar que está previsto 

recursos orçamentários e financeiros na dotação orçamentária, através da Lei Orçamentária 

n° 155/ 2023, conforme a seguir:

ORGÃO 01 = PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
UNIDADE 04 : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04  122 0015 2008 0000  -  Manutenção da Secretaria Municipal de 
Administração
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa 
Jurídica

SARA RUBIA MARTINS DA SILVA
Contadora Geral

CRC/MA-015979/ 0-7

Rua. Oniido Gomes, n° 134 - Centro, CÉP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br


ADMiNiSTRAÇAO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 

pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública do Município de Campestre 

do Maranhão - MA.

2. JUSTIFICATIVA

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação 

constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de contratação, estando 

prevista em várias disposições legais e sua obrigatoriedade é reconhecida pela Jurisprudência.

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa 

busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da 

Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a 

pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos 

fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da confiabilidade dos preços 

coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que possam servir a uma fidedigna 

referência dos preços de mercado.

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária 

atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos 

transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz.

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada 

ou inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de 

responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a 

pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos 

procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos certames, 

merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas.

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Administração, 

como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas 

respectivas contratações, com a função precípua de garantir que o Poder Público identifique um 

parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem ou serviço.

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na 

gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços,

Rua Onildo Gomes. n °  134 - Centro. CEP:65968-000. Campestre do M aranhõo/M A
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '

www.compestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.compestredomaranhao.ma.gov.br
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imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços referenciais 

de mercado.

Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021) exige que a pesquisa 

de preços para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros diversos, senão 

vejamos:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes 

de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 

execução do objeto.

§ 1o No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no 

melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 

adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 

saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham 

a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento.

Rua Onildo Gomes. n °  134 - Centro, CEP:65968-000. Campestre do M aranhõo/M A
CNPJ: 01.598.550/00001-17  '  

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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A necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as aquisições e

serviços em geral, foi regulamentada em nível federal pela Instrução Normativa n° 65/2021, que

passou a exigir a adoção de diversos parâmetros para a realização da pesquisa de preços. Senão, 

vejamos:

Art. 5o A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 

processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 

empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou 

banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços 

correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no 

momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 

acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 

sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data 

das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à 

data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, 

elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

Rua Onildo Ganes. n °  134 - Cena o. CEP.65968-000. Camoestre do M aranhõo/M A
CNPJ: ó'i .598.550/00001'-] 7 '

www.campestredomarQnhao.ma.gov.br

http://www.campestredomarQnhao.ma.gov.br
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§ 1o Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, 

devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2o Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos 

do inciso IV, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 

do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas 

no art. 4o, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais 

praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação 

de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como 

resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.

§ 3o Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em 

orçamento fora do prazo estipulado no inciso lt do caput, desde que 

devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o 

índice de atualização de preços correspondente.

Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a necessidade 

de que a pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às cotações realizadas 

com potenciais fornecedores:

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação 

não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, 

devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de 

contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços disponíveis,
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pesquisas na internet em sítios especializados e contratos anteriores do 

próprio órgão (Acórdão 713/2019 Plenário).

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de licitação 

promovida por empresa estatal não deve se restringir a cotações realizadas 

junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como 

(Acórdão 2102/2019 Plenário).

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação 

não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, 

devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de 

contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços disponíveis, 

pesquisas na internet em sítios especializados e contratos anteriores do 

próprio órgão (Acórdão 1548/2018 Plenário).

Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração do 

procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não esteja municiada 

com ferramentas que permitam a captação dessas referências diversas, de maneira célere e eficaz.

Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com parâmetros 

diversos, por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a eficiência deste 

procedimento.

Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a orientação dos 

órgãos de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de informação que 

permita a captação eficiente de preços para referenciarem nossas estimativas de custos.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços 

praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados de 

licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação vigente.

Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características:

o Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 milhões 

de itens (homologados e/ou adjudicadas);

o Atualização diária do banco de dados;
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o Atender a Instrução normativa 73/2020 e IN 65/2021, 

o Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox; 

o Compatibilidade com o sistema operacional Windows; 

o Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 783 fontes: 

o Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.449 sites para consulta, 

o Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, AL, AM, 

AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO; 

o Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, Conab, 

Tabela CMED e Preços BPS -  Banco de Preços Ministério da Saúde; 

o Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca, n° 

pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-chave 

e preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por período (dos últimos 30 dias 

até os últimoslO anos); 

o Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens;

o Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de 

mercado;

o Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis no 

sistema;

o Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF e 

EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados 

comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve permitir 

a opção de personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos servidores 

envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR CODE que comprove a 

autenticidade das informações apresentadas; 

o Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC; 

o Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma automática; 

o Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço máximo 

em conformidade a in 73/2020 art. 10 °§ 2o; 

o Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos preços; 

o Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo para 

o usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4o da in 73/2020;
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o Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 73/2020 o 

parágrafo 1o, inciso iv do artigo 5o da in 73/2020, determina "deverão ser priorizados os 

parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii;" 

o Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais; 

o Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP; 

o Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 

o Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços; 

o Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos 

concedidos pelos fornecedores; 

o Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com diversos 

cursos e lives sobre pesquisa de preços, 

o Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor; 

o Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo; 

o Cotação com vários itens -  lote; 

o Cálculo automático do valor unitário x quantidade; 

o Detalhamento de propostas e lances do pregão; 

o Seleção de preços manualmente; 

o Histórico de vendas do fornecedor; 

o Sugestão de preços selecionados por outros usuários; 

o Pesquisa inteligente;

o Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados; 

o Exportação de documentos em planilha Excel; 

o Seleção de preços comparativos; 

o Sistema de elaboração da especificação do objeto -  interativo;

o Sistema de elaboração do termo de referência -  interativo (MODELO AGU) múltiplos modelos 

totalmente editável;

o Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referência; 

o Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a quinta- 

feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença

o Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular 

funcionamento do "software” com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido.
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Item Descrição UND QUANT. VLUNT Valor Unitário

01

Contratação de assinatura anual 

de acesso à ferramenta de 

pesquisas de preços praticados 

pela Administração Pública, com 

sistema de pesquisas baseado na 

Instrução Normativa n° 73/2020 e 

65/2021.

COTAÇÕES 100 R$ 88.00 R$ 8.800,00

Valor Total (Anual) Oito mil e oitocentos reais R$ 8.800,00

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, durante 

todo o período do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados, conforme 

requisitos mínimos acima delineados.

5. ENQUADRAMENTO:

Inciso II do artigo 75 da Lei n° 14.133/2021.

6. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA:

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo 

constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou 

que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos 

mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta 

mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

(...)
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“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.’’

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.

Na Lei n° 14.133/2021, as regras sobre dispensa de licitação estão previstas em seu artigo

75.

Com relação à Dispensa de licitação, ela é permitida em razão de um interesse público 

específico definido nos incisos previstos no art. 75 da Lei n° 14.133/2021 (rol taxativo), dentre eles, o 

inciso II permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se justifica a realização 

do certame, a saber:

Art. 75. É dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veiculos automotores;

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta 

e nove mil e novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros 

serviços e compras;

A denominada dispensa de pequeno valor admite que a contratação se dê sem a submissão 

ao procedimento licitatório, por motivos óbvios. Muitas vezes, os custos diretos e indiretos são bem 

maiores que a potencial vantagem econômica produzida pela disputa licitatória1.

No caso em questão, em razão do valor da ferramenta Banco de Preços, verifica-se a

incidência da Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/21.

Ademais, além do baixo custo para a Administração, advindo então a vantajosidade, verifica- 

se que a ferramenta “BANCO DE PREÇOS”, desenvolvida pelo Grupo Negócios Públicos, foi

1 TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis de licitações públicas comentadas. 12a edição. Salvador: Jus 
Podivm, 2021. p. 414.
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idealizada com base na grande dificuldade de se elaborar os conceitos de precificação dos produtos 

utilizados pela Administração Pública, principalmente na "pesquisa de preços”, motivo pelo qual o 

desenvolvimento desta ferramenta, norteou-se para a instrução dos processos de contratação da 

Administração Pública.

Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o objetivo de trazer 

maior eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o "BANCO DE PREÇOS” é uma 

ferramenta de pesquisa de preços visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo da 

contratação, ou seja, um banco de dados diariamente atualizado, sistematizado por regiões, Estados 

e Municípios, sendo alimentado com preços obtidos em licitações efetivamente contratadas pelo 

Poder Público de todo o Brasil.

O “BANCO DE PREÇOS” é utilizado por mais de 7.108 (sete mil e cento e oito) gestores 

públicos, onde se destacam alguns usuários como o Tribunal de Contas da União, Controladoria Geral 

da União, Institutos Federais, Universidades, Ministérios, Infraero, Funasa, Incra, Prefeituras, 

Secretarias, Câmaras entre outros.

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos 

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas previstas nas Lei Federal 

n° 14.133/2021.

8. CONTRATO

O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 105 a 

107 da Lei n° 14.133/2021.

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato, o servidor SAMARA DE SOUSA ALENCAR, 

matrícula n° 14961, CPF n° 016.350.086-03, na condição de fiscal de Fiscal de contrato.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do serviço 

objeto deste termo de referência;

9.2 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota 

Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;
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9.3 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer 

material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no termo de 

referência;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 Prestar suporte técnico ao usuário por e-maii e telefone, de segunda a quinta-feira das 

8:30hrs às 17:30hrs, sexta-feira de 08:30hrs ás 16:30hrs (horário de Brasília) pelo período de validade 

da licença, a contar da data de instalação do Software;

10.2 As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto 

restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o acompanha;

10.3 A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar o 

sistema, visando o regular funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados para os quais 

foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases atualizados do software durante o 

período da contratação;

10.4 A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao “software” através de login e senha 

autenticada no site www. bancodeprecos .com. br;

10.5 A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta;

12. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da 

Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de 

execução orçamentária e financeira.

13. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até 03 (três) 

dias úteis após assinatura do contrato.

14. VALOR ESTIMADO

A estimativa de preços será realizada pelo setor responsável

15. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
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As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no orçamento da 

Secretarias Municipais, em conformidade com a seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE 04: SECRECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04 122 0015 2008 0000 -  Manutenção da Secretaria Municipal de 
Administração
NATUREZA: 3.3,90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 
Recurso: 1.500.00

16. DA PROPOSTA

16.1 A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado, com todos os elementos 

necessários para a aferição da avaliação técnica dos mesmos;

16.2 Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do contrato;

16.3 Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do 

Distrito Federal;

16.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data da 

apresentação;

16.5 A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a 

especificação em conformidade com o solicitado;

17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A empresa deverá apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica, demonstrando capacidade 

para a execução dos serviços pretendidos.

Aprovo o presente termo de referência em conformidade com o artigo 7o, §2°, inciso I, da Lei de 

Licitações e Contratos.

Encaminho ao setor de Licitações para que possa analisar e dar continuidade no processo 
Administrativo para Dispensa de licitação.

Campestre do Maranhão - MA, 08 de Fevereiro de 2024

JASIEÍ DE OLIVERIA LIMA
Secretário Municipal de Planejamento
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Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de 2024, AUTUO este processo administrativo que deu origem 
à presente Dispensa de Licitação nas condições abaixo, juntando os documentos a ela inerentes.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração.

OBJETO: contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 
pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública do Município de Campestre do 
Maranhão - MA.

RESPONSÁVEL: Comissão Permanente de Licitações 

PRAZO: 12 (doze) meses

ESTIMATIVA DO VALOR: Valor global máximo estimado para a contratação de R$ 8.800,00 (Oito mil e 
oitocentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conforme Lei Federal n.° Lei N° 14.133, de 01 de abril de 2021, artigo 75. Inciso II

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos 
e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras.

DA LICITAÇÃO

- Processo Administrativo n°. 003/2024.

- Modalidade: Despença de Licitação.

- Tipo: Menor Preço cotado

- Requisitante: Secretaria Municipal de Administração.

Campestre do Maranhão - MA, 08 de Fevereiro de 2024.
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RELATORIO DO SETOR DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2024

ASSUNTO: O presente feito trata de solicitação da Secretaria Municipal de Administração para 
contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão
- MA, de acordo com o termo de referência atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração,

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.° Lei N° 14.133, de 01 de abril de 2021, artigo 75. Inciso II.

O processo ora instalado trata da solicitação da Secretaria Municipal de Administração que expõe sobre 
a necessidade da contratação.

Destaque-se que consta informado no processo, á disponibilidade de Dotação 
Orçamentaria e Financeira, para contratação solicitada, a proposta de preço mais vantajosa apresentada 
pela empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ: 07.797.967/0001-95, RUA
IZABEL A REDENTORA, N° 2356 Complemento: EDIF LOEWEN SALA 117, Centro, CEP: 83005010, 
vencedora dos itens por ter cotado pelo menor valor global de R$ 8.800,00 (Oito mil e oitocentos reais), 
fazendo constar ainda documentos relativos a regularidade de pessoa juridica para a contratação.

Dispensa de Licitação aqui tratada é dispensável, uma vez que o valor posposto 
e um pequeno, portanto menos oneroso para a administração, e encontrar-se de acordo com a Lei, 
precisamente Conforme Lei Federal n.° Lei N° 14.133, de 01 de abril de 2021, artigo 75. Inciso II, 
DECRETO N° 10.922, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

Art. 75. É dispensável a licitação:

DECRETO N° 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e 
novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras:

Dessa forma, uma vez que a proposta apresentada como mais vantajosa e de menor valor, facilmente 
verifica-se estar ela perfeitamente enquadrada ao caso, sendo autorizável, portanto, a contratação direta 
pela Administração Pública.

DOS FATOS

Rua üniíclo Gomes, n °  U 4  -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do M aranhão/M A
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Há de se observar, contudo, que, mesmo não contratando por meio de licitação, 
deve o ente público ater-se a certa cautela no critério de escolha do particular a ser contratado, a fim de 
garantir o respeito aos princípios constitucionais que norteiam a Administração Pública.

CONCLUSÃO

As peças juntada a este processo espõe a necessidade da administração e apresenta elementos que, 

justifica com enfase a contratação por dispensa de licitação com base no Lei Federal n.° Lei N° 14.133, 

de 01 de abril de 2021, artigo 75. Inciso II, fazendo costa levantamento de preço de mercado autorização 

da autoridade competente dotação oçamentaria e demais documentos necessário para tal ato.

Diante de todo exposto e da evidente necessidade para contratação de empresa especializada 

no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados 

pela Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão ■ MA, de acordo com o termo 

de referência, através da proposta da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ: 

07.797.967/0001-95, RUA IZABEL A REDENTORA, N° 2356 Complemento: EDIF LOEWEN SALA 117, 

Centro, CEP: 83005010, justifica-se a presente dispensa de licitação, tendo em vista as necessidades 

da Secretaria solicitante e face da Administração e as circunstancias legais, determinadas no dispositivo 

supra mencionado submetendo-se ao presente relatório da dispensa de licitação.

Campestre do Maranhão - MA, 09 de fevereiro de 2024.
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DO: Setor de Licitação 
PARA: Assessoria Jurídica

Assunto: Parecer com relação à Dispensa de Licitação n° 002/2024, que tem como objeto a 

contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 

pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública do Município de 

Campestre do Maranhão - MA, de acordo com o termo de referência.

Senhor Procurador Municipal.

Encaminho a Vossa Senhoria o procedimento administrativo n°. 003/2024, na modalidade de 

Dispensa de Licitação n° 002/2024, que tem como objeto a contratação de empresa 

especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de 

preços praticados pela Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão -

MA, de acordo com o termo de referência, para que seja elaborado o respectivo “parecer jurídico”, 

com relação a sua adequação à Lei Federal n°. 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Campestre do Maranhão -  MA, 09 de fevereiro de 2024.
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MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N°____, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO, O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO E, DE OUTRO, A EMPRESA NP 
__________ , NA FORMA ABAIXO ADUZIDA.

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANH^^r I'V ^om  
a sede na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, Estado do Maranhão, CEP: 65.968-000, instfritarioV^IPJ N° 
01.598.550/0001-17, representada pelo Secretário Municipal de Planejamento Sr. JasMcte^jveira *-'ma 
RG n° 06468820702, SSP/MA, e CPF n° 018521613-70, a seguir denominada CONTRATANTE, e a 
empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF n° XXXXXXXXXXXX, e s ta b e le c ia

Bairro ______ , CEP _________, ________/XXyspkravafce de denominada
CONTRATADA, por seu representante, o Sr. XXXXXXXXX, brasileiro, X X }£ ^ ifl|*e sá rio , inscrito no CPF 
n° XXXXXXX, Identidade n° XXXXXXXXXX, têm entre si justo e açodado, ^ b r a r  o presente contrato, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 00X/2024 e^jN^servância às disposições da 
Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, resolvem celebrar o pres^ft^orípato, decorrente da Dispensa de 
Licitação n.00X/2024, mediante as cláusulas e condições a s ^o ^T tB iB d a s .

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO X  T
1.0  presente contrato tem por objeto a contratação^^sSRSà especializada na prestação de serviços de 
pesquisa e comparação de preços no sistema o^/neN pjB  AN CO DE PREÇOS” com base nos preços 
praticados pela administração pública referenté^tD^ggijrcados de licitação adjudicados e homologados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNC^
2.1, O prazo de viqência do presente inSflíffieiito será de 12 meses, contados a partir da liberação de senha 

• —  ^
2.2, A prorrogação poderá «^dm itiera nos termos do artigo 107 da Lei Federal n° 14.133/2021, mediante 
a prévia justificativa daaHtorr^f^competente.

2.3, Os preços são iSsqs e\eajustáveis no prazo de um ano contado da data limite do orçamento estimado 
elaborado pela^p^NTR^TANTE.

2.5. Def^jD fü ^T fe o  de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 
in te rré w ^ fe jjtf i ano contado da data limite do orçamento estimado elaborado pela CONTRATANTE, 
a p fc ^ n c ^ ^ ti índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
conckMtô após a ocorrência da anualidade.
2.6. Iws reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

2.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

2.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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2.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor.

2.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

2.11. O reajuste será realizado por apostilamento.

2.12. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto.

2.13. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a <^tfê\jia»de 
quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei n° 14.133, r i ^ 0 2 i ^

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PREÇO E DO PAGAMENTO
3.1. O valor global anual deste contrato é de R $ ________ (_________ ^ > o n fo rW Í proposta da
CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela ú n ic ^ ^ d u s »  todos os impostos, 
encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua e x e c u ç ã c y V '^ * '

3.2. O pagamento será processado em até 30 dias após a a p re s e n ta d a  nota fiscal, devidamente 
atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, j^ tew teyepós ito  no Banco do Brasil, ag. 
1622-5, conta 464-2.

taflanm it3.3.0  atraso superior a 90 (noventa) dias da realizaçãacl^SQamfcfito acima fixado incidirá no bloqueio das 
senhas de acesso à ferramenta, acesso este que novamente após constatada a quitação do
citado débito pela Contratante. (

3.4. Quando da ocorrência de eventuais ̂ trasds de pagamento provocados exclusivamente pela 
Contratante, o valor devido deverá seraCtesciawre atualização financeira e sua apuração se fará desde a 
data de seu vencimento até a data áq&Süpà feigamento, sendo os juros de mora calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% j(^ !s^w c^m o) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:V I = (TX/100)

365
EM = I x N x VP, onde:

atualização financeira;
= PVcentual da taxa de juros de mora anual; 

ncargos moratórios;
úmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

P = Valor da parcela em atraso

CLAUSULA QUARTA -  DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
4.3. Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em até 02 (dois) 

dias úteis, contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado de Termo de Recebimento, 

que deverá ser conferido e assinado por representante da CONTRATANTE.

4.3.1. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá:
4.3.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua readequação
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ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
4.3.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a indicação 
da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado.
4.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 
provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas.
4.5. Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer disponível por 
responsabilidade da CONTRATADA, ficará esta sujeita as penalidades previstas na cláusula décima e 
seguintes.

CLÁUSULA QUINTA -DA FISCALIZAÇÃO V .
5.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual comp^INydljiflw as
dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à ContratadarwiBfoiW artigo 
117 da Lei 14.133/2021. r \ > U

5.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a respwiftabilii^ae do licitante 
vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em j^^da^xe cução  do contrato 
em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021.

5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do rej^&qjiánte deverão ser solicitadas 
a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas cog^fltentes

CLAUSULA SEXTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTAF
6.1. As despesas decorrentes deste contrato correção |tar cflfrta da seguinte dotação orçamentária: 
UNIDADE 04: SECRECRETARIA MUNICIPAL DE AM5J5TKAÇÃO
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04 122 0015 2 (K 8 ct| 0 V -  Manutenção da Secretaria Municipal de 
Administração
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços |eTerdeiros -  Pessoa Jurídica 
Recurso: 1.500.00

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS
7.1 ■ DA CONTRATANTE

7.1.1. Acompanhar e fispâlizS^recução do objeto deste contrato;
7.1.2. Efetivar a satis^ç|o doVédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste instrumento;
7.1.3. Prestar quaisqser eVarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA, 
pertinentes ao^D^io do presente pacto.

Comijnjçan. imMiatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução do 
: da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias.

"conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu conteúdo 
prévia e expressa autorização da CONTRATADA, 

ficar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de multas, 
Jádes e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

7.1.7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais.

7.2 - DA CONTRATADA
7.2.1. Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto contratado, 
assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações;
7.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato;
7.2.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
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todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.
7.2.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos materiais 
ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao CONTRATANTE 
ou a terceiros.
7.2.5. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para intermediar 
as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens eletrônicas/e-mails, o 
qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE.
7.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre a 
indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato.

7.3 -  FORMA DE UTILIZAÇÃO K .
7.3.1. A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviço e n c o n tre  \jffkrita 
na Proposta Comercial da CONTRATADA, a qual é parte indissociável e integrante dçst^in^tpmento 
contratual.

est^inàtrtn

CLAUSULA OITAVA -  BASE LEGAL
8.1. A presente contratação encontra-se fundada no art. 75, inciso II, da Lei U,fc3/2OT1, inexigibilidade de 
licitação devidamente justificada no Processo Administrativo n°0XX/2024.^^k

CLÁUSULA NONA -  EXTINÇÃO

9.1. A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer.A^ ^ V

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceí<jri^i|so de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta;

b) de forma consensual, por acordo entre a g fp a rm V r conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interese^da^njiistração;

c) determinada por decisão arbitra^ en^slg^rência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitrai, ou por decisão judicial. v

9.2. Os casos de extinção contciÉai^w form alm ente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia ampla defesa e ao cotoaditório.

9.3. A CONTRATADA resontefejps direitos da CONTRATANTE em caso de extinção determinada por ato 
unilateral da CONTRd^^TEVevista no art. 139 da Lei n° 14.133/2021.

9.4.0  termo de^scis^o será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

I- / ita li^ ^ d o s  eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

^ ^ e la ^ ã o  dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

''^ ^ IT fn d e n iz a ç õ e s  e multas

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS PENALIDADES

10.1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 156 e 156 da Lei n° 14.133/2021, a Contratada que 
descumprir as condições deste instrumento ficará sujeita às seguintes penalidades:

I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a 
juízo da Administração;

II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Administração poderá 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:
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a. Advertência;
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração;

c. impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior a 03 (três) anos;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

10.2. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 
mesma fazer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 
nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetítedo o 
pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial da multa.

10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTFRATADA da reparação danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. |  i

10.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, senío exigível desde a data do 
ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Proce^Kdmiaisffativo respeitados os 
direitos à ampla defesa e ao contraditório.

10.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo da^a nç lre^ íve is  ou penais cabíveis, ou 
processo administrativo.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -  DAS A L TE R A Ç Q S fc ,^  T

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ãorf5el^|à§iplina do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitéí; n£w«esmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessária, ajgo l i \ í ^  25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado 
do contrato. v

11.3. As supressões resultantes d fcacow ofe lebrados entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) doNaw inicial atualizado do contrato.

CLAUSULA DECIlVWáSGUNÇA- DOS CASOS OMISSOS

12.1 Os casos gtfnssb&seraó decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 202^^S^Êp?rais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundç^s^RpWíções contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípías^ra^dos contratos.

CLÁO^ULA DÉCIMATERCEIRA ■ PUBLICAÇÃO
12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em sua integralidade, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo previsto na Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Porto Franco-MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1°da Lei n° 14.133/2021.

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02(duas) vias
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de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais.

Campestre do Maranhão -  MA, XX de XXXXX de 2024

Testemunhas:
Nome:

Nome:

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA
Secretário de Planejamento 

CONTRATANTE

EMPRESA XXXXXXXXXX
CNPJ/MF n° XXXXXXXXXXX 

Representante Legal 
CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: n°003/2024 

Processo Licitatório: Dispensa de Licitação n° 002/2024 

Interessado: Setor de Licitação

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração 
Pública do Município de Campestre do Maranhão -  MA.

MODALIDADE: DISPENSA NOS TERMOS DO ART. 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021 
ATUALIZADA PELO DECRETO 11.871 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Planejamento

RELATÓRIO:

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhado a Procuradoria 
Geral do Município, nos termos do art. 53, da lei 14.133/2021, na qual requer análise 
jurídica da legalidade do Processo Administrativo de Dispensa supracitado, para, 
contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta 
de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública do 
Município de Campestre do Maranhão -  MA.

É importante destacar que junto ao pedido de parecer, foi encaminhado 
pedido para a contratação da empresa, a autorização do secretário municipal de 
Planejamento, solicitação de pesquisa de preços acompanhada do resultado da 
pesquisa de cotações de mercado (pelo menos 03 empresas consultadas), parecer 
contábil de dotação orçamentária, declaração sobre estimativa de impacto 
orçamentário financeiro, a autuação do processo e parecer técnico emitido pelo agente 
de contratação, apontando como proposta mais vantajosa a apresentada pela Empresa 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ: 07.797.967/0001-95p0r ter 
cotado o item no valor de R$ 8.800,00 (Oito mil e oitocentos reais).

É preciso destacar que os valores informados nos orçamentos realizados 
pelo setor de compras, são de sua inteira responsabilidade, devendo sempre seguir as 
regras de balizamentos previstos na Legislação vigente, não competindo a esta 
assessoria, avaliar a procedência e regularidade dos valores apresentados pelas 
empresas que realizaram as cotações.
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É o que há de mais relevante para relatar.

FUNDAMENTAÇÃO:

Inicialmente é válido ressaltar que o exame aqui realizado levou em 
consideração os elementos que constam do processo administrativo até a presente 
data e recairá exclusivamente sobre os aspectos jurídicos do caso. Ou seja, as questões 
de mérito administrativo, assim como as de natureza eminentemente técnica, não 
constituem objeto da presente análise, cabendo exclusivamente ao gestor público 
submergir nesse tema.

Do mesmo modo, é mister sublinhar que as observações aqui expendidas 
não passam de recomendações, com vistas a salvaguardar a autoridade administrativa 
assessorada e não gerar vinculação. Assim, caso se opte pelo não cumprimento, não 
haverá ilegalidade, mas simples assunção do risco. Portanto, a observância ou não das 
recomendações decorre do exercício da competência discricionária da autoridade 
assessorada.

A Constituição Federal de 1988, com o fito de promover princípios 
administrativos como os da igualdade, impessoalidade, publicidade e moralidade, 
previu a licitação com regra geral para contratar com o Poder Público, seja obras, 
serviços, compras e alienações.

Nesse sentido, o artigo 37, inciso XXI dispõe:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer do 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:

[...]

XXI -  ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, 0 qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações."
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Por ser exceção, o afastamento do dever de licitar deve ser acolhido pela 
administração pública apenas em casos excepcionais e que tenham respaldo legal, sob 
pena de desvirtuamento do mandamento constitucional.

A Lei n°. 14.133/21, especifica as situações em que a licitação é 
dispensada, dispensável ou inexigível. No que concerne à licitação dispensável, as 
hipóteses estão previstas no art. 75 da supracitada norma legal. Nesses casos, a 
licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais 
interessados. Contudo, o legislador elencou determinadas situações em que a licitação 
pode ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse público de 
forma mais célere e eficiente.

Dentre os casos excepcionados da legislação, estão aqueles nos quais a 
formalização de processos mais complexos torna-se inviável do ponto de vista prático 
e da economicidade, são os processos tidos como dispensáveis.

No caso em comento, almeja-se, a Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública do Município de 
Campestre do Maranhão -  MA, para atenderas necessidades da Secretaria solicitante.

Verifica-se que o valor total do serviço a ser prestado será de R$
8.800,00 (Oito mil e oitocentos reais), por meio de uma "dispensa de licitação".

Considerando o valor da presente dispensa é possível observar que o 
mesmo está dentro do limite do art. 75, inciso II da lei 14.133/2021, atualizado pelo 
Decreto n° 11.871 de 29 de dezembro de 2023.

Senão vejamos:

“Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Decreto n° 11.871, de 29 de dezembro de 2023. Altera o valor da 
dispensa para a que se refere 0 artigo Art. 75, caput, inciso II R$
59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 
centavos)."
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No presente caso, o valor a ser contratado é R$ 8.800,00 (Oito mil e 
oitocentos reais), ou seja, menor que o limite máximo legal permitido.

Dessa forma, importante expor que o limite para compras, serviços ou 
obras, por meio de dispensa, não pode ser desvirtuado para compras ou obras 
fracionadas, onde, m esm o em  objetos distintos, identifica-se um a m esm a finalidade, 
vejamos: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração 
Pública do Município de Campestre do Maranhão - MA

Ou seja, a análise deve ser mais ampla, e neste ponto, registra-se que 
para a referida dispensa verifica-se uma aquisição total de R$ 8.800,00 (Oito mil e 
oitocentos reais), sendo que há a possibilidade de recepcionar o pedido apresentado 
pela Secretaria Municipal de Planejamento.

Nesse passo, importante destacar que, com a vigência da nova lei de 
licitações (14.133/2021), o valor antes previsto no Decreto Federal n° 9.412/2018 de 18 
de junho de 2018), de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), foi atualizado e 
passou a ser de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), e posteriormente atualizado para o 
valor de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), 
com o decreto n° 11.871/2023.

Diante da atualização promovida pela nova lei federal, o valor teto, para 
formalização do presente processo, foi reajustado, ou seja, analisando do ponto de 
vista estritamente jurídico e considerando a necessidade de adquirir os referidos 
serviços, vislumbra-se a possibilidade de aplicação do novo dispositivo para 
formalização de processo de dispensa, já que não há, neste momento vedação para 
seu uso.

É importante registrar, quanto à minuta do respectivo termo de 
contrato e demais documentações anexas pertinentes ao processo de dispensa de 
licitação trazidos à análise e integrantes do processo administrativo, que estes não 
apresentam vícios formais ou materiais de legalidade, estando presentes na minuta do 
contrato todas as cláusulas necessárias elencadas pelo artigo 92 da Lei n° 14.133/21.

Outrossim, também se observa que o processo formalizado também 
atende as regras do art. 72 da lei 14.133/2021, pois, apresenta a documentação mínima 
necessário para a formalização da dispensa de licitação.

No entanto, é preciso que o gestor público, quando da escolha e da 
evidente necessidade de contratação, tome os cuidados necessários, para que a
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referida contratação não exceda o valor de mercado (dentro da razoabilidade) e que 
sejam respeitados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência (Art. 37 CF/88).

Nesse rumo, reforçam-se as orientações no sentido de tomar os devidos 
cuidados com a abertura de processo de dispensa de licitação, lembrando que, tal 
trâmite deve ser aplicado somente como exceção e não como regra.

Desse modo, realizadas as observações pertinentes, pode se afirmarque 
não há óbice legal que inviabilize o prosseguimento do presente procedimento de 
dispensa de licitação com fundamento no valor estabelecido no art. 75, II da Lei n° 
14.133/21.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, primeiramente, cumpre apenas reiterar que não 
cabe a esta assessoria jurídica avaliar critérios de vantagem e conveniência na 
aquisição, pois, trata-se de prerrogativas exclusivas da gestão pública, dessa forma, 
desde que o entendimento do interesse público e as demais orientações técnicas 
apresentadas, opina-se que a contratação poderá ser efetivada, de forma direta, 
tendo em vista que a referida contratação enquadra-se nas hipóteses de dispensa 
de licitação, definida no inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021, atualizado pelo 
Decreto n° 11.871 de 29 de dezembro de 2023.

São estas as considerações que se propõe que sejam remetidas a 
autoridade superior, a fim de subsidiar a Administração na adoção das providências 
necessárias, à luz da supremacia do interesse público, com ênfase no sentido de que a 
manifestação em apreço encontra-se, portanto, em harmonia com os ditames do 
ordenamento jurídico vigente, em especial, quanto aos princípios e regras contidos na 
lei n° 14.133/21 e demais legislações conexas.

Esse é o parecer, salvo melhor juízo.

Campestre do Maranhão, em 13 de Fevereiro de 2024.

Paulo Ernane Rodrigues Silva Junior
Procurador Geral do Múnicíp 

Matrícula 15.634 -  OAB/MA 20.(326
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SECRETARIA
ADMINISTRAÇ

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ODENADOR DE DESPESA, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com o termo do da Lei 14.133/2021, AUTORIZO, por este 

termo, a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2024, que tem como objeto contratação de 

empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 

comparação de preços praticados pela Administração Pública do Município de Campestre 

do Maranhão ■ MA, de acordo com o termo de referência, visando dar destino final adequado 

e ambientalmente correto o presente processo, com fundamento no Art. 75, da Lei n. 14.133/2021, 

nos termos do Parecer Jurídico e de acordo com os demais documentos que instruem o presente 

processo de contratação.

Contratada:

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ: 07.797.967/0001-95, RUA IZABEL A 

REDENTORA, N° 2356 Complemento: EDIF LOEWEN SALA 117, Centro, CEP: 83005-010.

Vencedora do item por ter cotado pelo menor valor global de R$ 8.800,00 (Oito mil e oitocentos 

reais).

Campestre do Maranhão -  MA, 15 de fevereiro de 2024.

JASIEL DE OLIVERIA LIMA
Secretário Municipal de Planejamento
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria de

Planejamento, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes no Termo de 

autorização da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2024, e de acordo com o que dispõe da Lei Federal 

n° 14.133/2021, resolve homologar o presente processo de dispensa de licitação.

Homologado:

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ: 07.797.967/0001-95, RUA IZABEL A 

REDENTORA, N° 2356 Complemento: EDIF LOEWEN SALA 117, Centro, CEP: 83005-010.

Vencedora do item por ter cotado pelo menor valor global de R$ 8.800,00 (Oito mil e oitocentos reais).

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 

AOS 16(DEZESSEIS) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2024.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
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